
 

Divulgação: Quinta-Feira 

20 de novembro de 2014 

Nº 1011 – 24 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

SUMÁRIO 
 

Tribunal Pleno....................................................................................... 1 
Pautas ....................................................................................................................... 1 
Atas............................................................................................................................ 1 
Acórdãos ................................................................................................................... 1 

Primeira Câmara ................................................................................... 1 
Pautas ....................................................................................................................... 1 
Atas............................................................................................................................ 1 
Acórdãos ................................................................................................................... 1 

Segunda Câmara .................................................................................. 1 
Pautas ....................................................................................................................... 1 
Atas............................................................................................................................ 1 
Acórdãos ................................................................................................................... 1 

Corregedoria Geral............................................................................... 1 
Despachos ................................................................................................................. 1 
Editais ........................................................................................................................ 3 

Atos de Relatoria .................................................................................. 3 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA............................................................................. 3 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO............................................................ 8 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ................................... 8 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA .......................................................................... 8 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL .............................................. 8 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO ............................................................ 8 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES ...................................................... 9 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA ........................................... 11 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO ............................................................... 20 
Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA ................................................................... 20 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ............................. 20 
Extratos de Distribuição .................................................................... 20 
Editais .................................................................................................. 20 
Despachos .......................................................................................... 21 
Atos Normativos ................................................................................. 24 
Informativos de Licitações ................................................................ 24 
Gabinete da Presidência ................................................................... 24 

Despachos ............................................................................................................... 24 
Portarias .................................................................................................................. 24 

Composição Biênio 2013/2014 ......................................................... 24 
Tribunal Pleno ......................................................................................................... 24 
Primeira Câmara ..................................................................................................... 24 
Segunda Câmara .................................................................................................... 24 
Corregedoria Geral .................................................................................................. 24 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ...................................................... 24 
Administrativo .......................................................................................................... 24 

 
 

TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 642125/10 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
ALBERTO JORGE BITTENCOURT, SINVAL FERREIRA DA SILVA, JAIR 
FERREIRA DA SILVA, NILTON FONTENELLI PIEDADE 
DESPACHO Nº: 1841/14 
A Diretoria de Execuções (DEX) certifica, nas Instruções nºs 934/14 e 935/14 
(peças 83/84), que os valores recolhidos pelo Sr. SINVAL FERREIRA DA SILVA 
estão corretos e correspondem às multas impostas pela decisão materializada no 
Acórdão nº 1007/2013 – Tribunal Pleno (peça 30). 
Diante do exposto, determino a baixa da responsabilidade pecuniária do referido ex-
gestor municipal, nos termos do artigo 514 do Regimento Interno. 
Remetam-se os autos à Diretoria Geral para emissão da certidão de quitação de 
débito e à Diretoria de Execuções para registro e continuidade da execução em 
face do Sr. Nilton Fontenelli Piedade. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 17 de novembro de 2014 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº: 1027368/14 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADOS: PROHEALTH LTDA, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
DESPACHO Nº: 1842/14 
1. Trata-se de Representação, com pedido cautelar, proposta com supedâneo na 
Lei nº 8.666/93 pela pessoa jurídica de direito privado Prohealth Ltda.- ME, 
mediante a qual noticiou supostas ilegalidades ocorridas no âmbito do Processo 
Administrativo nº 11.285/2014 em curso no Poder Executivo de Araucária, referente 
ao Chamamento para Cotação de Preço para Contratação Emergencial de 
“empresa para prestação de serviços médicos plantonistas nos serviços de 
urgência e emergência e de serviços de médicos-horistas para atendimento de 
consultas eventuais nas Unidades Básicas de Saúde [...]” (peça nº 2, fl.10). 
A parte representante explicou, inicialmente, que há discussão judicial[1] acerca de 
processo licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos ao Município, o que impede a conclusão do certame. Por tal motivo, a 
municipalidade tem se utilizado de contratações emergenciais por prazos de 3 (três) 
meses, sempre precedidos de chamamento para apresentação de cotação de 
preços e eleição do que melhor se apresenta para a preservação do interesse 
público e da economia dos recursos do Município. 
Relatou que o item 3.1 do chamamento previu que os interessados deveriam 
apresentar “proposta com valores dentro do padrão daqueles praticados para o 
mesmo objeto em Curitiba, sob pena de não aceitação da cotação”, do que inferiu 
que a cláusula exclui a possibilidade de preço inferior à média praticada nos 
município da Região Metropolitana de Curitiba. 
Na sequência, elencou os valores praticados, no ano anterior, em 6 (seis) municípios da 
Região Metropolitana de Curitiba, incluindo Araucária, obtendo a média de R$119,92 
(cento e dezenove reais e noventa e dois centavos) por hora médica. 
Afirmou que na sessão de propostas verificou que os menores valores 
apresentados estavam muito aquém do montante médio referido, sendo declarada 
vencedora a empresa PRACON Serviços Médicos S/S Ltda., cuja proposta foi de 
R$ 97,80 (noventa e sete reais e oitenta centavos). Assim, apontou ilegalidade na 
contratação da empresa vencedora, sob o argumento de que, embora não dotado 
das mesmas formalidades da licitação, o processo de chamamento veiculou edital 
com regras, as quais vincularam Administração e interessados. 
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Aduziu que o êxito da empresa PRACON Serviços Médicos S/S Ltda. no processo 
implicou em quebra de confiança, além de violar os princípios da isonomia, da 
vinculação ao instrumento convocatório e igualdade, já que tal interessada 
apresentou proposta em desacordo ao exigido pelo edital e, ainda assim, sagrou-se 
vencedora, o que configura tratamento favorável por parte da Administração, 
sugerindo direcionamento. 
Sobre o valor da hora médica, relatou que o montante pago aos profissionais que 
atuam no Município de Araucária é, há 2 (dois) anos, de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), quantia esta que, acrescida aos tributos inerentes ao serviço prestado, e, 
sem qualquer previsão de lucro ou taxa administrativa faz com que o custo da hora 
médica atinja o total de R$ 107,60 (cento e sete reais e sessenta centavos). Narrou, 
todavia, que constam no edital uma série de exigências de cumprimento obrigatório 
que implicam em reajuste considerável do valor acima mencionado, quais sejam 
(peça nº 2, fls. 7-8): 
3.3. DA EXECUÇÃO 
b) Os médicos da empresa deverão prestar os serviços vestindo jaleco com o nome 
e a logomarca da empresa contratada e nome dos profissionais em evidência, 
conforme regimento interno do corpo clinico (bordado ou crachá); 
c) Os médicos da empresa contratada deverão estar ligados com esta de forma 
documentada, cientes das obrigações contratuais, seus riscos e multas nos casos 
de descumprimento do contrato. 
e) Todos os profissionais médicos prestadores de serviço da empresa contratada, 
deverão estar subordinados a um DIRETOR TÉCNICO MÉDICO da contratada, 
presente 4 (quatro) horas por dia no Município de Araucária, todos os dias da 
semana e a qualquer hora à distância; 
f) A contratada deverá disponibilizar funcionário responsável pelos serviços 
administrativos inerentes ao contrato, 8 (oito) horas por dia no Município de 
Araucária, de segunda a sexta-feira, excluindo feriados, devendo quando solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, o mesmo ser disponibilizado independente de 
dia ou horário; 
j) Os profissionais médicos que estejam prestando os serviços deverão possuir 
seguro que dê cobertura à eventuais erros médicos; 
k) A reserva financeira para pagamentos aos profissionais designados para 
prestarem serviços em feriados e substituições emergenciais é de responsabilidade 
da contratada, não cabendo nenhum ônus adicional ao contratante; 
Aduziu que as exigências supracitadas, por óbvio, implicam em grande reajuste de valor, 
do que se depreende que o valor acima apresentado, de R$ 107,60 (cento e sete reais e 
sessenta centavos), não expressa a realidade do custo final para a prestação do serviço 
solicitado, já que a empresa interessada terá que assimilar custos concernentes à 
confecção de jalecos e crachás, contratação de um diretor técnico e de funcionário 
administrativo, contratação de seguro contra eventuais erros médicos e, ainda, custo 
dobrado de plantões em feriados e datas comemorativas. 
Salientou, também, que dentre as exigências transcritas acima consta, no item “c”, 
a exigência de que a empresa interessada tenha os médicos ligados a si de modo 
documentado. Entretanto, esta não é a realidade das empresas participantes, o que 
configura descumprimento ao disposto no edital. 
Por fim, pugnou pelo deferimento do pedido cautelar, no sentido de suspender o contrato 
derivado do Processo Administrativo nº 11.285/2014, com imediata determinação de que 
outro seja realizado haja vista se tratar de uma necessidade iminente que justifica a 
contratação emergencial. Quanto ao mérito, pugnou pela procedência da Representação, 
para que se reconheça a “ilegalidade do ato em alusão, com a aplicação das penalidades 
cabíveis aos agentes e particulares envolvidos na inadequada e ilegal contratação da 
empresa Pracon Ltda.” (peça nº 2, fl.9). 
2. A simples análise das alegações apresentadas pela parte requerente não 
permite, por ora, a realização de juízo de admissibilidade. 
Assim, reputo necessária a oitiva do Município de Araucária (por meio de seu 
representante legal) e do Secretário Municipal de Saúde do Município (signatário do 
edital de chamamento), a fim de que se manifestem preliminarmente sobre as 
alegações da parte representante. 
Deverão informar, também, qual foi o valor médio/padrão (item 3.1 do edital) 
adotado no julgamento das propostas dos interessados, justificando-o e 
apresentando documentação/planilha que demonstre a composição de tal média.  
O gestor do Município de Araucária deverá juntar aos autos cópia integral do 
processo administrativo nº 11.285/214, sob pena de incorrer nas sanções previstas 
no artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica desta Corte) 
e nas multas administrativas previstas no artigo 87 do referido diploma legal. 
3. Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo, com 
fito de expedir ofícios de intimação, via postal, ao Sr. Olizandro José Ferreira e ao 
Sr. Rogério Donato Kampa, para que apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, os 
esclarecimentos e documentos necessários à elucidação dos fatos. 
4. Após manifestação da parte intimada, retornem os autos para juízo de 
admissibilidade. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 17 de novembro de 2014 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Corregedor-Geral 
__________________________ 
1. Conforme edital de chamamento, o caráter emergencial do processo reside e justifica-se no 
fato de que se encontra suspensa liminarmente a Concorrência nº 008/2013 – Processo Licitatório 
nº 7299/2013, de mesmo objeto (peça nº 2, fl. 10). 

 
PROCESSO Nº: 32994/14 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
INTERESSADOS: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI 
DESPACHO Nº: 1845/14 
Trata-se de Representação oferecida pelo Juízo de Direito da Comarca de Ibaiti, 

por meio da qual encaminha cópia da peça inicial de Ação Civil Pública com vistas 
ao ressarcimento de danos materiais ao patrimônio público nº 0003693-
44.2013.8.16.0089, proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná em face 
de Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos. 
Verifico, contudo, que os documentos mencionados na aludida Ação Civil Pública 
não foram encaminhados a esta Corte de Contas, o que prejudica 
a análise adequada dos fatos. 
Assim, entendo oportuno, primeiramente, expedir ofício ao Juízo de Direito da 
Comarca de Ibaiti para que junte aos autos os documentos mencionados na peça 
inicial da Ação Civil Pública encaminhada a esta Corte de Contas. 
Diante disso, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que oficie ao 
Juízo de Direito da Comarca de Ibaiti solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
junte aos autos os documentos que acompanharam a Ação Civil Pública nº 
0003693-44.2013.8.16.0089, posteriormente encaminhada a este Tribunal de 
Contas. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 18 de novembro de 2014 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº: 223941/02 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RESERVA 
INTERESSADOS: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA, CLAUDIMAR 
BARBOSA DA SILVA, AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, FREDERICO 
MATSUURA, CARLOS MÁRIO JUSTUS MARTINS, SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA (OAB/PR 
20207), ALECIO PEDRO BERNARDI (OAB/PR 27647), CARLOS MÁRIO JUSTUS 
MARTINS, CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA (OAB/PR 14562), FREDERICO 
MATSUURA 
DESPACHO Nº: 1849/14 
A Diretoria de Protocolo (DP) solicita deliberação quanto ao pedido de concessão 
de prazo formulado pelo Município de Reserva para confirmação dos eventuais 
pagamentos realizados ao advogado Agenir Braz Dalla Vecchia no período de 1998 
a 2005. 
Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias solicitado, sem solução de continuidade, 
para a juntada dos documentos. 
Devolvam-se os autos à DP para acompanhamento do decurso do prazo. 
Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) e ao Ministério Público 
Junto a este Tribunal de Contas, para suas respectivas manifestações, nos termos 
do artigo 35, III, da Lei Complementar nº 113/2005 e do artigo 278, III, do 
Regimento Interno. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 18 de novembro de 2014 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº: 17150/13 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ 
INTERESSADOS: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, MARCOS ANTONIO 
BATISTA FERREIRA, HEITOR MANFRINATO 
DESPACHO Nº: 1850/14 
Defiro cópia dos autos ao Sr. Marcos Antonio Batista Ferreira, ora representado. 
Após a disponibilização das cópias pelo Gabinete da Corregedoria-Geral, os autos 
devem retornar à Secretaria do Tribunal Pleno para acompanhamento do decurso 
do prazo recursal. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 18 de novembro de 2014 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº: 995871/14 - TC 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
INTERESSADO: NÉLIO JOSÉ BINDER, CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA 
DESPACHO Nº: 1851/14 
A presente Tomada de Contas Extraordinária (TCE) foi instaurada por determinação 
do Tribunal Pleno, contida no Acórdão nº 1279/13 (peça 2), nos termos do voto 
deste Corregedor-Geral, a fim verificar os indícios de irregularidades em cessões de 
uso pelo Município de São Miguel do Iguaçu. 
Assim, com o intuito de subsidiar a presente TCE, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Contas Municipais (DCM) para apontar as pessoas físicas e jurídicas 
que devem integrar o polo passivo deste feito. 
Após, retornem para decisão. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 18 de novembro de 2014 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº: 887408/14 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
INTERESSADOS: SOLRESA SOLUÇÕES EM RESÍDUOS S.A, JOSE SLOBODA, 
ELIO ZUB JUNIOR 
DESPACHO Nº: 1852/14 
Excepcionalmente, defiro a prorrogação do prazo solicitada, sem solução de 
continuidade. 
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Devolvam-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para acompanhamento do 

decurso do prazo. 

Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) e ao 

Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (MPjTC), para instrução e 

parecer. 

Gabinete da Corregedoria-Geral, 18 de novembro de 2014 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 

Corregedor-Geral 

 
PROCESSO Nº: 352427/03 - TC 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR 

INTERESSADOS: 1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO, ODILON 

ANDREOLI GONÇALVES 

DESPACHO Nº: 1853/14 

Autorizo o desentranhamento da Informação nº 19155/14 (peça 101), conforme 

solicitado pela Diretoria de Protocolo (DP) na peça 103. 

Em seguida, cumpra-se o Despacho nº 1773/14 (peça 98). 

Por conseguinte, devolvam-se os autos à DP para os fins acima explicitados. 

Gabinete da Corregedoria-Geral, 18 de novembro de 2014 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 

Corregedor-Geral 

 

Editais 
 

Sem publicações 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 664887/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 

INTERESSADO: LUIZ LAZARO SORVOS, PAULO JOBEL BEZERRA DE 

ARAÚJO 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 4232/14 

Encaminhe-se à Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas (DIFOP), para 

atendimento ao contido no Parecer nº 17611/14, do Ministério Público de Contas do 

Estado do Paraná (MPC). 

Gabinete, em 7 de novembro de 2014. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 810760/14 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

INTERESSADO: BERENICE QUINZANI JORDAO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 4305/14 

Tendo em vista a Informação nº 1840/14 da Diretoria de Contas Estaduais (DCE), 

determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 427 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara (S2ªC) para certificação e 

anotações, e, após à Diretoria de Contas Estaduais (DCE) para cumprimento. 

Gabinete, em 13 de novembro de 2014. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 899140/14 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

INTERESSADO: BERENICE QUINZANI JORDAO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 4306/14 

Tendo em vista a Informação nº 1848/14 da Diretoria de Contas Estaduais (DCE), 

determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 427 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara (S2ªC) para certificação e 

anotações, e, após à Diretoria de Contas Estaduais (DCE) para cumprimento. 

Gabinete, em 13 de novembro de 2014. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 381850/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIA HELENA CASCARDO SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4307/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 
16936/14 (peça nº 24), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 13 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 81479/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MILTON FACCIONE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4308/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 
Parecer nº 16909/14 (peça nº 19), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 13 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 256657/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS 
INTERESSADO: CLEA MARCIA BERNARDES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4309/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS, da Sra. CLEA MARCIA BERNARDES 
DE OLIVEIRA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2740/14 (peça 
nº 37), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO Nº: 269511/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
INTERESSADO: EDUARDO RODRIGUES DE MEIRA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4310/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO e do Sr. EDUARDO 
RODRIGUES DE MEIRA JUNIOR, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2703/14 (peça nº 23), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 
355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 212714/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: JOSÉ NILSON ZGODA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4311/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU e do Sr. JOSÉ 
NILSON ZGODA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2683/14 (peça 
nº 37), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 227215/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ODELCIO JOSE CECATTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4312/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU e do Sr. 
ODELCIO JOSE CECATTO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2688/14 (peça nº 22), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 
355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 267950/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: JULIO CESAR MAKUCH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4313/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS e do Sr. JULIO 
CESAR MAKUCH, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2731/14 (peça 
nº 22), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 281988/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4314/14 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS e da Sra. 
MAIRA HELENA FALKOSKI, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2742/14 (peça nº 37), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 
355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 272040/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO PUPIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4315/14 
Tendo em vista o Protocolo nº 1029358/14 (peças nº 67/68), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-se o opinativo 
do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 251380/12 
ORIGEM: CONSORCIO MUNICIPAL DE CANTUQUIRIGUACU DE NOVA 
LARANJEIRAS 
INTERESSADO: SEZAR AUGUSTO BOVINO, NERI ANTONIO QUATRIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4316/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do CONSORCIO MUNICIPAL DE CANTUQUIRIGUACU DE NOVA 
LARANJEIRAS, do Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e do Sr. NERI ANTONIO 
QUATRIN, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
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razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1685/14 (peça nº 28), da 
Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 216674/12 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO DE 
PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: RUDISNEY GIMENES, EDGAR ROSSI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4317/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO DE 
PONTAL DO PARANÁ, do Sr. RUDISNEY GIMENES e do Sr. EDGAR ROSSI, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1848/14 (peça nº 31), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 281716/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
INTERESSADO: LUIS ROGERIO GIMENEZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4318/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE TAMBOARA e do Sr. LUIS ROGERIO GIMENEZ, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2696/14 (peça nº 37), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 279070/14 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA 
INTERESSADO: JOSEANE DUARTE SILVERIO FRASSON, NICOLE ELIZA DA 
SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4319/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA, da Sra. 
JOSEANE DUARTE SILVERIO FRASSON e da Sra. NICOLE ELIZA DA SILVA, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2697/14 (peça nº 34), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente;  
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 276070/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: IVONE PORTELA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4320/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL e da Sra. 
IVONE PORTELA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2718/14 (peça 
nº 22), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 269600/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4321/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, da Sra. SIRLENE 
PEREIRA FERREIRA SVARTZ, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2720/14 (peça nº 32), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 
355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO Nº: 265605/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: GILSON FERREIRA CELLA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4322/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e do Sr. GILSON FERREIRA CELLA, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2719/14 (peça nº 34), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 277840/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS 
INTERESSADO: JOÃO APARECIDO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4323/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS e do Sr. JOÃO APARECIDO 
DA SILVA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2736/14 (peça nº 22), da 
Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 883929/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 4327/14 
Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, determino a remessa destes autos à 
Diretoria de Execuções (DEX) para que informe se resta mantida a pendência 
apontada na informação 6405/14 (peça 09). 
Após, retornem conclusos. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 893231/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: CLOVIS GENESIO LEDUR 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 4328/14 
Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, determino a remessa destes autos à 

Diretoria de Execuções (DEX) para que informe se resta mantida a pendência 
apontada na informação 6614/14 (peça 09). 
Após, retornem conclusos. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 277972/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4330/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS e do Sr. GILVAN PIZZANO 
AGIBERT, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2743/14 (peça nº 40), da 
Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 255227/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IGUATU 
INTERESSADO: FLAVIO APARECIDO BRANDAO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4332/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE IGUATU e do Sr. FLAVIO APARECIDO BRANDAO, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2749/14 (peça nº 65), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 1017589/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 4333/14 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO Nº: 852284/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIMAS ANTONIO LEUGI, LAIS GONZALEZ LEUGI 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 4334/14 
Tendo em vista o Parecer nº 17065/14 da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), e com fundamento no artigo 364, § 1º do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, determino o APENSAMENTO aos autos, nos termos da 
Informação. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para cumprimento. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 265630/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: CARLOS EUGENIO STABACH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 4335/14 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE CONTENDA e do Sr. CARLOS EUGENIO 
STABACH, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2776/14 (peça nº 32), da 
Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 212242/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 
INTERESSADO: ARY ALBERTI NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4336/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA e do Sr. ARY ALBERTI 
NETO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2789/14 (peça nº 22), da 
Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 266175/12 
ORIGEM: CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO 
INTERESSADO: PAULO AMERICO PORSCH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 4337/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 

1. Citação da CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E 
TRANSITO, do Sr. PAULO AMERICO PORSCH, do Sr. JORGE LUIZ LANGE e da 
Sra. JOCEMARA LOPES DO AMARANTE, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução nº 2769/14 (peça nº 46), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 908514/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS, ASSOCIACAO DE PAIS 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL MONTEIRO LOBA, DAYANE CARVALHO DE FREITAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 4338/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE CURITIBA, da ASSOCIACAO DE PAIS 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL MONTEIRO LOBATO DE CURITIBA, da Sra. DAYANE CARVALHO DE 
FREITAS, do Sr. JANIO JOSE FERREIRA GOMES e do Sr. LUCIANO DUCCI, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 8361/14 (peça nº 05), da Diretoria de 
Análise de Transferências (DAT), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 494590/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESBITERIANA DE PONTA 
GROSSA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA, WELITON DA SILVA BARREIROS, BEATRIZ DE SOUZA, 
JOAO RICARDO HORN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 4339/14 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE PONTA GROSSA, da Sra. BEATRIZ DE SOUZA, do Sr. JOAO RICARDO 
HORN, do Sr. JÚLIO FRANCISCO SCHIMANSKI KULLER, do Sr. LAURO 
RODRIGUES DA COSTA NETO e do Sr. WELITON DA SILVA BARREIROS, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 8385/14 (peça nº 05), da Diretoria de 
Análise de Transferências (DAT), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
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4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 570736/10 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA FIGUEIREDO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4340/14 
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 103547-1/14 (peças nº 41/42), 
DEFIRO o pedido de CÓPIA/ACESSO integral deste processo por meio eletrônico. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para disponibilização das 
CÓPIAS/ACESSO ao interessado. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 334820/10 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, EDSON ROBERTO STEFANUTO, 
AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, DIVINO LUIZ RIBEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4342/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 16857/14 (peça nº 49), 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 381, 
386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 331888/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WILLIAM CESAR DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4343/14 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 16883/14 (peça nº 14), da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 671174/14 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 4344/14 

Tendo em vista a Informação nº 1871/14 da Diretoria de Contas Estaduais (DCE), 

determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 427 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara (S2ªC) para certificação e 

anotações, e, após à Diretoria de Contas Estaduais (DCE) para cumprimento. 

Gabinete, em 17 de novembro de 2014. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 197670/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO CAMARGO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2118/14 

Tendo-se em vista a nova documentação acostada aos autos, revejo a decisão 

consubstanciada no item II do Despacho 166/13 – peça 66 para receber os 
documentos apresentados. 

À Diretoria de Contas Municipais para prosseguimento do feito. 

Publique-se. 

Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio Camargo 

Portaria no 356/14 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 909, de 27/6/2014 

 
PROCESSO Nº: 251968/12 

ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2694/14 

I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pela Fundação Araucária, 
representada pelo Sr. Paulo Roberto Slud Brofman (peça 21), por mais 15 (quinze) 

dias, na forma do art. 389, parágrafo único do Regimento Interno. 

II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 

Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 

Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 

Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 

por delegação 
Instrução de Serviço nº 88/2014-GASRVF – AOTC no 999, de 4/11/14 

 
PROCESSO Nº: 608142/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS, LUIZ GOULARTE ALVES, EDSON 

LUIZ GELINSKI DE FARIA, AÇÃO SOCIAL FAMÍLIA CAMILIANA EM PINHAIS, 

ADELINO MILANI, ALINE PRA CLAUDINO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2697/14 

I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado na peça 11, por mais 15 

(quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 

II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
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Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço nº 88/2014-GASRVF – AOTC no 999, de 4/11/14 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 643460/11 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO IBITANGA - MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, 
ESTER RAIMUNDA ALVES 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 434/14 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que sejam intimados o 
Município de Maringá, na pessoa de seu representante legal e o Sr. Silvio 
Magalhães Barros II, ex-prefeito municipal, para atendimento, no prazo de 15 
(quinze) dias, ao contido nos itens 3.1.1 a 3.1.3 da Instrução n.º 7793/14, elaborada 

pela Diretoria de Análise de Transferências. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 14 de novembro de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 327783/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, MOACIR SILVA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 440/14 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal nº 
407533/10, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de 
julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Segunda Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 14 de novembro de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 975653/14 
ORIGEM: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL 
INTERESSADO: ELONIR GEFFER MATIAS, EMERSON ALVES DE FARIA 
PROCURADOR: OZIMO COSTA PEREIRA E ELIANE CRISTINA RAUSIS 
PEREIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 444/14 
1. Trata-se de pedido de rescisão proposto pelo Sr. Emerson Alves de Faria, contra 
o Acórdão nº 5707/14 – Tribunal Pleno, que manteve a decisão contida no Acórdão 
nº 4569/13 – 1ª Câmara, que por sua vez julgou irregulares as contas da Empresa 
de Obras e Serviços Públicos de Rio Branco do Sul relativas ao exercício de 2009, 
de responsabilidade do proponente, em razão da omissão no dever de prestar 
contas, e impôs à entidade a obrigação de ressarcimento do valor de R$ 
4.605.025,11 ao Município de Rio Branco do Sul. 
Alega o requerente, com fundamento nos incisos II e III do art. 77 da Lei Orgânica: 
a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o ofício de contraditório nº 
2798/13 (peça nº 08 dos autos originários, nº 275093/13) fora recebido por pessoa 
estranha; a existência de fato novo, consistente na documentação 

equivocadamente protocolada pelo contador do Município de Rio Branco do Sul nos 
autos nº 275085/13, também de Tomada de Contas Ordinária, da mesma entidade, 
porém referentes ao exercício de 2008; e a incorreta atribuição da responsabilidade 
pela devolução integral dos recursos recebidos, a gestor que ocupou o cargo 
somente nos seis últimos meses do exercício analisado. 
Requer, ainda, a concessão de liminar com efeito suspensivo, por entender 
configurados os requisitos dos incisos I e II do art. 495-A, do Regimento Interno, 
esse último, inclusive, em face da possibilidade de inscrição de seu nome em dívida 
ativa e início dos procedimentos de execução. 
É o relatório. 
2. Em que pese o requerente seja legitimado à propositura do presente Pedido de 
Rescisão, o mesmo não merece ser conhecido, tendo em vista que os fatos 
narrados não configuram novos elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos, e nem erro material, nos termos, respectivamente, dos 
incisos II e III do art. 77 da Lei Orgânica. 
Primeiramente, tem-se que a alegada nulidade da citação do requerente nos autos 
de Tomada de Contas Ordinária nº 275093/13, desacompanhada do devido 

embasamento legal nas hipóteses taxativas do art. 77 da Lei Complementar nº 
113/2005, constitui mera insurgência recursal da parte, para o que não se presta a 
via do Pedido de Rescisão. 
A esse respeito, o Prejulgado nº 04 desta Corte de Contas, que regulamentou as 
hipóteses de cabimento do pedido de rescisão, é expresso ao estabelecer que: 
XXXIV – A admissibilidade das rescisórias restringe-se aos fundamentos descritos 
na lei de forma taxativa, haja vista a natureza da rescisória que busca retirar do 
mundo jurídico decisão eivada de vício (prova falsa, erro, violação de lei, 
parcialidade do julgador, elemento novo não apreciado) e não reapreciação da 
matéria. 
Em corroboração, vale mencionar que o argumento da nulidade da citação foi o 
único objeto do Recurso de Revista interposto em face do Acórdão nº 4569/13 – 1ª 
Câmara, tendo sido bem analisado, e fundamentadamente rejeitado, pelo Acórdão 
nº 5707/14 – Tribunal Pleno, nos seguintes termos (grifos no original): 
No mérito, entendo que não deverá ser provido, visto que, consoante consignado 
pela unidade técnica, o recorrente foi regularmente citado mediante a expedição do 
Ofício de contraditório n.º 2798/13 (peça 8), enviado para o endereço correto, 
conforme reconhecido na própria peça recursal (peça 30, fl. 2). 
Destaco que nos termos do parágrafo 4º do artigo 380 do Regimento Interno deste 
Tribunal, presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço 
declinado pela parte. 
Ademais, imediatamente após a expedição do referido ofício, o recorrente anexou 
os documentos que entendeu “úteis e necessários ao julgamento das contas da 
Entidade referente ao exercício de 2.009”, como se pode observar pela petição 
apresentada em 24/05/2013 (peças 9-14). 
Desta forma, ainda que se pudesse falar em ausência de citação, o referido 
comparecimento da parte teria suprido sua necessidade, a qual pode ser 
considerada perfeita no presente caso, consoante disciplinam o artigo 214, §1º do 
CPC e o artigo 381, I e §1º, “a” do Regimento Interno. 
Adicionalmente, o comparecimento da parte convalidando os atos instrutórios já 
praticados, somado à impossibilidade de declaração de nulidade de ato cujo vício 
não resulte em prejuízo para a parte (artigo 375 e 377, §1º, ambos do Regimento 
Interno), afastam a alegação de nulidade por cerceamento de defesa, já que o 
recorrente apresentou os documentos que ponderou suficientes ao julgamento das 
contas. 
Sendo assim, não há o que se falar a respeito de cerceamento de defesa, pois ao 
recorrente foi regularmente oportunizado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
inexistindo qualquer nulidade capaz de macular a decisão rechaçada. 
No que tange à apresentação de documentos anteriormente encaminhados a 
processo diverso (autos nº 275085/13), tal fato, com a devida vênia, não poderá ser 
considerado, no presente contexto, novo elemento de prova capaz de desconstituir 
os anteriormente produzidos. 
Assevera o recorrente que, por não ter acesso ao peticionamento eletrônico, 
encaminhou a documentação através do departamento contábil do Município de Rio 
Branco do Sul, o qual falhou em anexá-la aos autos da Tomada de Contas 
Ordinária referente ao exercício de 2009, e sim aos da relativa ao exercício de 
2008, equívoco que poderia, face à adequada identificação no cabeçalho da petição 
de encaminhamento, ter sido detectado pelas unidades instrutórias ou pelo Relator 
dos autos a que fora erroneamente anexada. 
Em que pese a situação descrita se amolde, em tese, ao item X do prejulgado nº 04 
desta Corte, que entende por novos elementos de provas os documentos que, 
desconhecidos pelo Tribunal no momento da decisão, existiam à época dos 
fatos,[1] verifica-se, no presente caso, face ao teor dos documentos apresentados à 
peça nº 04, que eles não possuem o condão de modificar a decisão rescindenda, de 
modo que não resta atendida a segunda parte do inciso II do art. 77 da Lei 
Orgânica, em que se exige, para a admissibilidade do pedido de rescisão, que os 
novos elementos de prova sejam “capazes de desconstituir os anteriormente 
produzidos”. 
Isso porque, a fim de desconstituir o mérito da decisão consubstanciada no Acordão 
nº 5707/14 – Tribunal Pleno (que julgou irregulares as contas da entidade em razão 
da omissão no dever de prestar contas), conforme pretende o requerente, os novos 
elementos de prova teriam que constituir a própria prestação de contas. 
Os documentos anexados à peça nº 04, todavia, à parte de fazerem referência ao 
exercício de 2009, possuem conteúdos quase idênticos aos daqueles anexados às 
peças nº 04 a 14 dos autos originários, os quais, por sua vez, foram 
desconsiderados pelo Acórdão nº 4569/13 – 1ª Câmara, justamente por não 
constituírem prestação de contas, e sim meras declarações da intenção de prestar 
contas futuramente. 
A esse respeito, o Acórdão nº 4569/13 – 1ª Câmara (fl. 01, da peça nº 21 dos autos 
nº 275093/13) transcreveu expressamente a seguinte passagem da Instrução nº 
3715/13 (peça nº 19 dos autos originários), da Diretoria de Contas Municipais, em 
que se atestou que os documentos apresentados pelo Sr. Emerson Alves de Faria 
“não constituem prestação de contas conforme exige a Instrução Normativa 
38/2009 deste Tribunal e de nenhuma forma podem ser admitidos como prestação 
de contas. São meras declarações que informam a intenção de uma futura 
apresentação de prestação de contas. Além disso, fazem referência a 2010, sendo 
que o presente procedimento cuida do exercício de 2009” (grifou-se). 
Outrossim, em que pese o equívoco apontado não tenha sido detectado por este 
Tribunal nos autos nº 275085/13, aos quais a documentação fora indevidamente 
encaminhada, não se pode falar em cerceamento de defesa, uma vez que restou 
expressamente consignado no Acórdão nº 4569/13 – 1ª Câmara o fato de os 
documentos apresentados à peça nº 09 a 14 dos autos nº 275093/13 não terem 
correlação com o exercício analisado, de modo que o requerente, ciente desse fato 
após tomar conhecimento da decisão, publicada no DETC nº 765, de 11/11/2013, 
ainda teve a oportunidade de apresentar a documentação que julgava correta 
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quando da interposição de seu Recurso de Revista, o que não fez. 
Em suma, ainda que, em nome da verdade material, o presente Pedido de 

Rescisão fosse recebido com base na documentação apresentada, o resultado 
prático seria nulo, uma vez que ela se mostra absolutamente inapta a desconstituir 

a omissão no dever de prestar as contas, causa da irregularidade das contas 
relativas ao exercício de 2009. 
Quanto ao alegado erro material na atribuição de responsabilidades (fl. 08 da peça 

nº 03), consistente na imposição de devolução total dos recursos recebidos a gestor 
responsável pelos últimos seis meses do exercício analisado, trata-se, em 

realidade, de equívoco do próprio recorrente, quando da interpretação do item II, do 
Acórdão nº 4569/13 – 1ª Câmara, o qual em realidade impôs essa penalidade à 

EMPROSUL, e não aos seus gestores, conforme segue: 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
(...) 
II. determinar o ressarcimento, a ser efetuado pela EMPROSUL ao Município de Rio 
Branco do Sul, da totalidade do montante recebido no exercício (R$ 4.605.025,11); 

Vislumbra-se, ainda, que eventual discriminação de responsabilidades ente os 

gestores do exercício de 2009, com base nos períodos em que cada um deles 

ocupou o cargo de Diretor da Empresa de Obras e Serviços Públicos de Rio Branco 
do Sul, dependeria da comprovação dos momentos em que os respectivos recursos 

foram despendidos, o que somente poderia ser feito através da adequada 
prestação de contas, do que não tratam, repita-se, os documentos ora 
apresentados. 

Ademais, vale destacar que o argumento apresentado para fins de caracterização 
do erro material não atende ao requisito contido no inciso III, do art. 77, da Lei 

Orgânica, visto que, conforme interpretação dada pelos itens XIII a XX do 
Prejulgado nº 04, é pressuposto para a sua caracterização que o erro seja 

“perceptível no processo anterior independente de nova produção de prova, 
decorrente da desatenção ou omissão do julgador quanto à prova e não do acerto 

ou desacerto do julgado em decorrência da apreciação da prova e nexo de 
causalidade entre o erro de fato e a decisão. Exige-se ainda, que a questão não 

tenha sido objeto de enfrentamento e discussão na decisão rescindenda”.[2] 
Nessa toada, também não merece deferimento o pedido de concessão de medida 

liminar com efeito suspensivo, uma vez que, além de o presente Pedido de 
Rescisão não se enquadrar nas hipóteses de recebimento do art. 494 do Regimento 

Interno, os únicos documentos apresentados pelo proponente nem sequer 
remotamente se prestam a suprir a omissão da prestação de contas, de modo que 

inexiste prova inequívoca do direito alegado, requisito insuperável para a concessão 
da liminar, previsto no inciso I, do art. 494-A, do mesmo Regimento. 
Dessa forma, ainda que presente o requisito do inciso II do citado artigo (receio de 

dano irreparável, consistente na inscrição em dívida ativa e início dos 

procedimentos de execução), os Prejulgados nº 03 e 04 (item XXVI)[3] desta Corte 

tornam patente a exigência, para fins de concessão de liminar com efeito 

suspensivo em pedido rescisório, do cumprimento integral das disposições do art. 
407-A do Regimento Interno, cujo conteúdo foi transposto para o art. 495-A, pela 

Resolução nº 24/2010. 

Finalmente, e em corroboração à inadmissibilidade do presente Pedido de 

Rescisão, cumpre consignar que o proponente deixou de atender às seguintes 
premissas, estabelecidas pelo Prejulgado nº 04 deste Tribunal de Contas: 

IV – Cabe a parte fazer prova do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

V – O autor é responsável pela correta instrução do pedido rescisório contendo 

todas as peças necessárias para a apreciação do pedido, conforme a 
regulamentação contida no Regimento Interno, sob pena do mesmo não ser 

admitido. Sendo expressamente vedado o desentranhamento de documentos 

constantes no processo que culminou na decisão rescindenda, solicitado por 

unidades da Casa ou pelo Relator da mesma. 
3. Face ao exposto, deixo de conhecer do pedido. 

4. Uma vez decorrido o prazo recursal e certificado o trânsito em julgado da 

presente decisão, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo, para apensamento aos 

autos de Tomada de Contas Ordinária nº 275093/13, nos termos do § 1º do art. 
496-A do Regimento Interno. 

5. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 14 de novembro de 2014. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
__________________________ 
1. X - Por superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente 
produzidos entende-se como um documento desconhecido pelo Tribunal no momento da decisão, 
mas existente à época dos fatos. E também por aquele que deveria ter sido produzido à época e 
não foi, mas reflete fato anterior. 
2. XIII – Erro de cálculo e erro material tal qual no processo civil deve ser corrigido a qualquer 
tempo, sendo de competência do relator da decisão onde ocorreu o erro. 
XIX – Considera-se que a interpretação do inciso III do artigo 77 da Lei Complementar nº. 113 e 
do inciso III do artigo 494 do Regimento Interno desta Casa comportam a rescisória embasada no 
erro de fato, tal qual apresentado pelo processo civil. 
XX – São requisitos para a caracterização do erro de fato: perceptível no processo anterior 
independente de nova produção de prova, decorrente da desatenção ou omissão do julgador 
quanto à prova e não do acerto ou desacerto do julgado em decorrência da apreciação da prova e 
nexo de causalidade entre o erro de fato e a decisão. Exige-se ainda, que a questão não tenha 
sido objeto de enfrentamento e discussão na decisão rescindenda. 
3. XXVI – Conforme o Prejulgado nº. 03 desta Corte poderá ser concedida liminar com efeito 
suspensivo em pedido rescisório desde que cumpridas integralmente as disposições do artigo 
407-A do Regimento Interno. 
 

PROCESSO Nº: 718080/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TURVO 
INTERESSADO: ANTONIO MARCOS SEGURO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 455/14 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado 
MUNICÍPIO DE TURVO, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao 
contido no Parecer n.º 17198/14, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 17 de novembro de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 686190/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO DE ASSIS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 456/14 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, 
ao contido no Parecer n.º 17154/14, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 17 de novembro de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 81920/13 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: JULIO ALVES DE SOUZA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 459/14 
I - Preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova o desentranhamento das peças 03 a 11, tendo em conta que não se 
relacionam com o servidor inativado, conforme proposto pela Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal no Parecer nº 17175/14 (peça 22). 
II - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 957930/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, EROS DANILO ARAUJO, 
LUIZ CARLOS GIBSON 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 460/14 
1. Trata-se de pedido de rescisão, cumulado com liminar de efeito suspensivo, 
proposto por Eros Danilo Araújo, ex-Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, com 
base no artigo 77, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, contra a 
decisão da Primeira Câmara desta Corte, consubstanciada no Acórdão nº 185/14, 
que determinou a expedição de parecer prévio recomendando a irregularidade das 
contas, relativas ao exercício financeiro de 2012, em razão de despesas não 
empenhadas no importe de R$ 1.358.507,02 (um milhão, trezentos e cinquenta e 
oito mil, quinhentos e sete reais e dois centavos) e falta de aplicação de 60% dos 
Recursos do FUDEB para o Magistério. 
Alega que (i) as despesas não empenhadas destinaram-se ao pagamento de 
prestadores de serviços da Secretaria Municipal de Saúde; (ii) desconhecia a 
inexistência dos empenhos e que assim que soube determinou a abertura de 
auditoria interna a fim de apurar responsabilidades; (iii) o Conselho Municipal de 
Saúde atestou a regularidade da aplicação dos recursos e foi aplicado montante 
superior ao mínimo constitucionalmente exigido; (iv) havia recursos para abertura 
de créditos adicionais, bem como houve superávit geral de 8,93%, o que demonstra 
o equilíbrio das contas; (v) se trata de impropriedade meramente formal. 
Relativamente à falta de aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEB para o 
Magistério sustentou que a Lei nº 11.494/07 incluiu o professor educador infantil na 
educação básica municipal. 
Pelo Despacho nº 230/14 foi determinada a intimação do peticionante para que 
apresentasse a documentação exigida pelo artigo 494, do Regimento Interno, sob 
pena de não conhecimento do pedido. 
Após atendimento, pelo Despacho nº 318/14, foi recebido o feito e determinada a 
sua tramitação, com manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério 
Público de Contas acerca do pedido de liminar. 
A Unidade Técnica, por meio da Instrução nº 2617/14, opinou, preliminarmente, 
pelo não conhecimento do pedido, posto que não preenchidos os requisitos legais, 
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na medida em que o ex-gestor valeu-se do expediente como sucedâneo recursal, 
além de ter praticado ato processual (pagamento da multa imposta) incompatível 
com a pretensão de reformar a decisão. 
No mérito, sugeriu o acolhimento das razões no que tange às despesas com 
pagamento com educadores infantis, reputando-as regulares, de forma a considerar 
que o Município aplicou 67,65% dos recursos do FUNDEB na valorização do 
magistério. Por outro lado, quanto às despesas não empenhadas, ponderou que a 
conduta é tipificada como crime. Além disso, argumentou que tanto a argumentação 
de desconhecimento da existência de despesas não empenhadas, como a 
existência de superávit não tem o condão de validar a conduta contrária à lei. 
O Ministério Público junto a este Tribunal, inicialmente assentou a impossibilidade 
de concessão de liminar em pedido de rescisão, com base em entendimento 
firmado na Orientação Ministerial nº 01/09[1]. No mais, acompanhou opinativo do 
Setor Instrutivo desta Corte em relação à inadequação do meio processual, face à 
utilização do pedido rescisório como instrumento recursal. 
É o relatório. 
2. Conforme pareceres uniformes no processo, não há como ser deferido o 
pedido liminar. 
No que tange à preliminar suscitada pela Diretoria de Contas Municipais e pelo 
Ministério Público de Contas de não conhecimento do pedido rescisório em virtude 
de sua utilização como sucedâneo recursal, impende pontuar que essa regra deve 
ser relativizada diante de novas provas colhidas pelo gestor que merecem ser 
analisadas por esta Corte. 
Ademais, não se pode olvidar que se aplica à seara administrativa o princípio da 
verdade material e do formalismo moderado, o que atrai a mitigação de regras de 
ordem processual que venham a feri-los. 
Superada a preliminar, em juízo perfunctório, inerente a essa fase processual, não 
há como ser deferido o efeito suspensivo em favor do requerente, Sr. Eros Danilo 
Araújo. 
Com efeito, para a concessão de liminar visando à suspensão da decisão transitada 
em julgado, nos termos do que prevê o artigo 495-A, do Regimento Interno, devem 
estar preenchidos os requisitos da existência de prova inequívoca do direito 
alegado e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Pertinente, nesse ponto, a lição de Fredie Didier Jr. acerca da prova inequívoca[2]: 
Trata-se, enfim, de um pressuposto objetivo de concessão da tutela antecipada: o 
magistrado deverá demonstrar que há nos autos prova produzida, com tais 
características, que justifique a conclusão pela verossimilhança das alegações. 
Significa dizer, ainda, que a mera alegação do demandante, não acompanhada de 
prova, não permite a concessão da medida, por mais verossímil que seja. 
A prova inequívoca deve conduzir o magistrado a um juízo de probabilidade, 
verossimilhança, sobre os fatos narrados. O juízo de verossimilhança é aquele que 
permite chegar a uma verdade provável sobre os fatos, a um elevado grau de 
probabilidade da versão apresentada pelo autor. 
Como se vê, ainda que em juízo de cognição sumária inerente ao momento 
processual de análise da medida liminar, para eventual concessão, o pedido deve 
estar acompanhado de provas que embasem as alegações para rescisão do 
julgado, tendo em vista o caráter excepcional do instrumento que visa à 
desconstituição de decisão já transitada em julgado. 
Contudo, no caso em apreço, esse pressuposto não restou devidamente 
preenchido em relação a uma das irregularidades apontadas. 
Inobstante a Unidade Técnica tenha aventado a possibilidade de acolhimento dos 
documentos juntados para considerar legais as despesas com pagamento de 
professores educadores infantis a fim de que componham o cálculo do índice de 
60% do FUNDEB para valorização do magistério[3], entendimento com o qual se 
comunga, em relação às despesas não empenhadas, o ex-gestor não se 
desincumbiu, dentro do escopo exigido para a concessão de efeito suspensivo, do 
dever de provar suas alegações. 
Nesse aspecto, limitou-se o requerente a sustentar que as despesas não 
empenhadas, no valor de R$ 1.358.507,02 (um milhão, trezentos e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e sete reais e dois centavos) foram destinadas a prestadores de 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde e que desconhecia naquele momento o 
arranjo de interlocuções que levaram à existência de despesas, junto à Secretaria 
de Saúde que deixaram de ser empenhadas no exercício de 2012 registradas na 
contabilidade. 
Todavia, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 2614/14, a ausência de empenho de despesas configura ato contrário à 
lei, de sorte que essas alegações, inclusive desprovidas de qualquer comprovação, 
não teriam, em princípio, o condão de afastar a necessidade de observância das 
normas legais de direito financeiro. 
Indubitável a existência de previsão orçamentária e de recursos financeiros para 
fazer frente a tais despesas, porquanto tenha ocorrido superávit orçamentário e 
financeiro, segundo alega o ex-gestor. Entretanto, carece de prova quanto ao fim 
específico a que se destinaram as despesas sem prévio empenho, executadas à 
margem dessa previsão. 
Cabe acrescentar, ainda em juízo preliminar, que também a alegação de 
Recomendação Administrativa do Ministério Público Estadual, na peça nº 9, nada 
esclarece a respeito da irregularidade apontada, visto que desacompanhada de 
qualquer comprovação analítica desses mesmos gastos, que pudesse apontá-los 
como compreendidos, especificamente, no montante das despesas não 
empenhadas. 
Por esses fundamentos, na forma do §7º do art. 495-A, do Regimento Interno, 
indefiro a liminar pleiteada. 
Publique-se. 
Decorrido o prazo recursal, para fins de atendimento ao art. 496 do Regimento 
Interno, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para 

complementação do parecer já exarado, caso se entenda necessário. Em seguida, 
ao Ministério Público de Contas, para manifestação quanto ao mérito. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2014. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. “É ilegal a concessão de liminar atribuindo efeito suspensivo em pedido rescisório para sustar 
decisão condenatória de órgão deliberativo do Tribunal de Contas transitada em julgado.” 
2. DIDIER JR., Fredie; BRAGA, Paulo Sarno e OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito 
Processual Civil. vol. 2. 9ª ed. rev. e atual. Salvador: JusPODIVM. 2014. p. 494. 
3. Instrução nº 2617/14 – f. 13. “(...) há que se considerar regular essas despesas e considerar 
que o Município aplicou 67,65% dos recursos do FUDEB na valorização do magistério, pois há 
prova suficiente de que os professores cumprem os requisitos legais e também foram certificadas 
pelo Conselho do FUNDEB de que os recursos foram corretamente aplicados.” 

 
PROCESSO Nº: 192030/10 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS ALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 461/14 
I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito o 
Recurso de Revista interposto pelo Sr. Francisco de Assis Alves, ex-Presidente da 
Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, contido na peça nº 64, em face do 
Acórdão nº 6408/14 – Segunda Câmara, publicado em 30 de outubro do corrente 
ano, em razão de estarem presentes os pressupostos de adequação, legitimidade, 
interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 361890/05 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

DESPACHO: 462/14 

I – Em face da regra do §2º do artigo 342 do Regimento Interno, os processos de 

relatoria do Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO devem ser distribuídos, 
obrigatoriamente, ao Conselheiro FABIO CAMARGO, cujo cargo, aliás, não se 

encontra vago, mas, é objeto de afastamento judicial. 

Por esse motivo, a hipótese não é a do sorteio de que trata o §1º do artigo citado, 

conforme indicado no termo de distribuição juntado na peça nº 91, mas, de 
redistribuição ao gabinete desse último Conselheiro, devendo os autos retornar à 

Diretoria de Protocolo, para atendimento dessa solicitação. 

II - Publique-se. 

Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2014. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 1040351/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: CRECHE SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 

JOSE ANTONIO DE BARROS, MOACIR SILVA 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 463/14 

I – Em atenção ao art. 485, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para 

manifestação. 

II – Após, retornem os autos. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2014. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N°: 443330/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADA: ELAINE WERKHAUSER DA SILVA LOMPA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 847/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
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Trata-se da aposentadoria da senhora ELAINE WERKHAUSER DA SILVA LOMPA, 
Professora do MUNICÍPIO DE TOLEDO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 4 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 98490/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARLI SIEBERT HOBOLD 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 848/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARLI SIEBERT HOBOLD, Professora da 
rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 24) e do Ministério Público de Contas (peça n° 25) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 597740/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
INTERESSADOS: ALESSANDRA APARECIDA SILVA, ALISON ROBERTO 
RODRIGUES, AMANDA LUIZA ACEITUNO DA COSTA, ANDREA CRISTINA 
LONGHI, ANDREA GARCIA DORIGON, CÁSSIA SALETE PEREIRA DA SIVA, 
ELVIS DOS SANTOS, FERNANDO YOSHIO HAYASHI, GLEISON FERNANDES 
DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, JULIANA APARECIDA ORTIZ, 
LUIS ROBERTO REIS, MARCOS VINICIUS MARTINS CARDOSO, MARIA 
ISABEL PISSINATI PELAQUIM, RAFAELLA MOREIRA BALSANELO, 
REGINALDO BUENO, ROBERTO ANTÔNIO, ROSE AGUILERA, ROSE MARY 
DOMINGUES BASTOS, SANDRA MARA BURGHI DE ALMEIDA, SANDRA 
REGINA TIAGO MAZINI, VALDEVINO SAMPAIO DA CRUZ, VANESSA DE 
CÁSSIA ESTABELE, DAIANE DA CONCEIÇÃO PESCADOR, LUIZ CARLOS 
APARECIDO MIQUELASSI, GENECI APARECIDA FREITAS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 849/14 
EMENTA. Admissão de Pessoal. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de admissão dos servidores abaixo nominados aprovados no Concurso 
Público regido pelo Edital n° 1/2009, promovido pelo MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS: 

ALESSANDRA APARECIDA SILVA Psicóloga 

ALISON ROBERTO RODRIGUES Operário 

AMANDA LUIZA ACEITUNO DA COSTA Professora 

ANDREA CRISTINA LONGHI Agente de Serviços Gerais 

ANDREA GARCIA DORIGON Professora 

CÁSSIA SALETE PEREIRA DA SIVA Agente de Serviços Gerais 

ELVIS DOS SANTOS Agente de Serviços Operacionais 

FERNANDO YOSHIO HAYASHI Fisioterapeuta 

GLEISON FERNANDES DOS SANTOS Motorista 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS Agente de Serviços Operacionais 

JULIANA APARECIDA ORTIZ Professora 

LUIS ROBERTO REIS Assistente Administrativo 

MARCOS VINICIUS MARTINS CARDOSO Motorista 

MARIA ISABEL PISSINATI PELAQUIM Professora 

RAFAELLA MOREIRA BALSANELO Advogado 

REGINALDO BUENO Motorista 

ROBERTO ANTÔNIO Agente de Serviços Operacionais 

ROSE AGUILERA Professora 

ROSE MARY DOMINGUES BASTOS Professora 

SANDRA MARA BURGHI DE ALMEIDA Agente de Serviços Gerais 

SANDRA REGINA TIAGO MAZINI Professora 

VALDEVINO SAMPAIO DA CRUZ Operário 

VANESSA DE CÁSSIA ESTABELE Assistente social 

DAINE DA CONCEIÇÃO PESCADOR Advogada 

LUIZ CARLOS APARECIDO MIQUELASSI Operador de Máquinas 

GENECI APARECIDA FREITAS Zeladora 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 43) e do Ministério Público de Contas (peça n° 44) para, nos 

termos da Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do 
Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006, art. 1°, 

IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, considerar legal e determinar o 

registro das presentes admissões. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para que 

proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, do 

Regimento Interno. 
Torno sem efeito a Decisão Definitiva Monocrática n° 813/14 (peça 45). 

Curitiba, 5 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 81253/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA IVONE QUAGLIOTI DURIGAN 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 850/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA IVONE QUAGLIOTI DURIGAN, 

Professora da rede estadual de ensino. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 23) e do Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 642161/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: ONILDE GARCIA STEVANELLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 851/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ONILDE GARCIA STEVANELLI, Professora 
da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 21) e do Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 788040/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: SUZETE MARIA CASAGRANDE 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 852/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SUZETE MARIA CASAGRANDE, Professora 

do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 75) e do Ministério Público de Contas (peça n° 77) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 

Curitiba, 6 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 133555/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: NARCIZO QUINTINO DE REZENDE 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 853/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor NARCIZO QUINTINO DE REZENDE, Auxiliar 

de Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 21) e do Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 

Curitiba, 6 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 589598/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADA: IVONE MARIA SIMONATO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 854/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se da aposentadoria da senhora IVONE MARIA SIMONATO, Professora do 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N°: 253521/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DA LAPA 
INTERESSADA: MARIA TEREZINHA SANTOS DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 855/14 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA TEREZINHA SANTOS DA SILVA, 
viúva do servidor FLORISVAL PADILHA DA SILVA, falecido em 18/03/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 11) e do Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 274465/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 
INTERESSADA: JOCELY MARQUES RIBAS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 856/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora JOCELY MARQUES RIBAS, Professora do 
MUNICÍPIO DA LAPA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 20) e do Ministério Público de Contas (peça n° 21) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 680039/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MÁRCIA ANTÔNIA FERNANDES DE ARAÚJO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 857/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MÁRCIA ANTÔNIA FERNANDES DE 
ARAÚJO, Professora da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 



Divulgação: Quinta-Feira 

20 de novembro de 2014 

Nº 1011 – 24 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO N°: 83906/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: APARECIDA THOMAZ DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 858/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora APARECIDA THOMAZ DE SOUZA, 
Professora da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 24) e do Ministério Público de Contas (peça n° 25) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 808997/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MIGUEL AFONSO DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 859/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MIGUEL AFONSO DOS SANTOS, Agente de 
Apoio do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 23) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 195356/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: VALDEMAR MENDONÇA DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 861/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor VALDEMAR MENDONÇA DOS SANTOS, 
Vigia do MUNICÍPIO DE SARANDI. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 31) e do Ministério Público de Contas (peça n° 32) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N°: 62130/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ELIZABETH PIOTROWICZ TRENTINI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 862/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ELIZABETH PIOTROWICZ TRENTINI, 
Professora da Universidade Estadual de Ponta Grossa. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 836548/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: NEIDEMAR ROCCO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 863/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora NEIDEMAR ROCCO, Assistente Social do 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 14) e do Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 696223/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: ELIAS TAVERNA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 864/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ELIAS TAVERNA, Servente do MUNICÍPIO 
DE COLOMBO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
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PROCESSO N°: 657557/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: BENEDITO ALVES PORTES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 865/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor BENEDITO ALVES PORTES, Operador de 
Máquinas Rodoviárias do MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 27) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 879871/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: SOELI GOMES DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 866/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SOELI GOMES DE SOUZA, Auxiliar 
Administrativa Operacional do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 24) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 9769/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: NERI ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 867/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor NERI ANTÔNIO DO NASCIMENTO, 
Profissional Polivalente do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 10) e do Ministério Público de Contas (peça n° 11) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 670238/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: PAULO RICARDO ALBACH 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 868/14 
EMENTA. Admissão de Pessoal. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de admissão no cargo de Professor Universitário do senhor PAULO 
RICARDO ALBACH, na modalidade de contratação temporária, aprovado no 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital n° 3/2010, promovido pela 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 12) e do Ministério Público de Contas (peça n° 13) para, nos 
termos da Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do 
Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006, art. 1°, 
IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, considerar legal e determinar o 
registro das presentes admissões. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para que 
proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, do 
Regimento Interno. 
Curitiba, 11 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 250034/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ROSI ESPERANÇA DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 869/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ROSI ESPERANÇA DOS SANTOS, Auxiliar 
de Consultório Dentário do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 10) e do Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 11 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 386640/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADA: SUELI TERESINHA ANDREATTA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 870/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SUELI TERESINHA ANDREATTA, Auxiliar 
de Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE PALMEIRA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 11 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 406457/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADA: CLÉLIA VILMARI TULLIO LEMOS 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 871/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora CLÉLIA VILMARI TULLIO LEMOS, 

Professora do MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 32) e do Ministério Público de Contas (peça n° 33) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 

Curitiba, 12 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 80839/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ISOLDE LUISA GEHR 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 872/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ISOLDE LUISA GEHR, Professora da rede 

estadual de ensino. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 

Curitiba, 12 de novembro de 2014. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N°: 74779/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: VERÔNICA DA SILVA BEGNOSSI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 873/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se da aposentadoria da senhora VERÔNICA DA SILVA BEGNOSSI, 
Professora da rede estadual de ensino. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 25) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 

Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 12 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N°: 316516/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEREU FERREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 874/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor NEREU FERREIRA, Agente Universitário da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 33) e do Ministério Público de Contas (peça n° 35) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 687645/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APARECIDO OSMAR FERRETI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 875/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor APARECIDO OSMAR FERRETI, Professor da 
rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 28) para, nos 

termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 328755/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MAURÍCIO RODRIGUES PINTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 877/14 

EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor MAURÍCIO 
RODRIGUES PINTO, Cabo da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 16) e do Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar 
do Estado do Paraná n° 113/2006 e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento 
Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente 
concessão. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
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PROCESSO N°: 500868/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADA: ALICE GRUNEWALD RODRIGUES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 878/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ALICE GRUNEWALD RODRIGUES, 
Merendeira do MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 20) e do Ministério Público de Contas (peça n° 21) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 362228/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SARAH IURKIV GOMES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 879/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SARAH IURKIV GOMES, Professora da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 20) e do Ministério Público de Contas (peça n° 21) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 760714/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ROSÂNGELA MARIA VIEIRA GUTIERREZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 880/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ROSÂNGELA MARIA VIEIRA GUTIERREZ, 
Professora do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 314630/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO EGDOBERTO SIQUEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 881/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOÃO EGDOBERTO SIQUEIRA, Professor do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 23) e do Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 559613/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ZULEICA AMARAL ALVES DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 883/14 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ZULEICA AMARAL ALVES DE LIMA, 
aposentada no cargo de Professora, para retificação dos cálculos dos proventos por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 13) e do Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 532522/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: INEZ GOMES MENDES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 884/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora INEZ GOMES MENDES, Professora do 
MUNICÍPIO DE COLOMBO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 701628/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA JOSÉ BASTOS MARTINS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 885/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA JOSÉ BASTOS MARTINS, 
Professora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 23) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 298577/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: IRENE BARRIDA GAUER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 886/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora IRENE BARRIDA GAUER, Professora da 
rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 

da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 302993/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: CLEVINA MAGALI DA CUNHA MEISTER ZILIO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 887/14 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria por invalidez da senhora CLEVINA MAGALI DA CUNHA 
MEISTER ZILIO, Psicóloga do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N°: 777374/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: DENISE MARIA LIRMANN DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 888/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora DENISE MARIA LIRMANN DE OLIVEIRA, 
Professora da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 27318/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: DELMA MAGALHÃES ROCHA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 889/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora DELMA MAGALHÃES ROCHA, Professora 
da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 888790/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JANETE BARBATO MICHELIS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 890/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora JANETE BARBATO MICHELIS, Agente 
Universitária da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 557785/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DÉCIO BELZ LOPES DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 891/14 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor DÉCIO LOPES DOS SANTOS, 
aposentado no cargo de Agente Profissional, para retificação de cálculos com 
fundamento na Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(peça n° 12) e do Ministério Público de Contas (peça n° 13) para, nos termos do artigo 
71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do 
Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 
113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 558145/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ROSIMAR RICARDO SIMM 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 892/14 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ROSIMAR RICARDO SIMM, 
aposentada no cargo de Auxiliar Operacional, para revisão de cálculos de 
aposentadoria com fundamento na Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(peça n° 13) e do Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 
71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do 
Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 
113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 473763/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MAURI APARECIDO RAPHAELLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 893/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MAURI APARECIDO RAPHAELLI, Agente 
Universitário da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 360896/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OSEAS PECANHA DO NASCIMENTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 894/14 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor, OSEAS PECANHA DO NASCIMENTO, 
Agente Universitário da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de novembro de 2014. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 120457/04 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
MATINHOS 
RESPONSÁVEL: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2586/14 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via 
postal, à tentativa de intimação do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE MATINHOS, no endereço da Prefeitura de Matinhos e em nome 
do atual Prefeito, o senhor Eduardo Antônio Dalmora, conforme proposto à peça 74, 
para que, no prazo de 15 dias, apresente justificativas e documentos em face dos 
apontamentos contidos às peças 67 e 68. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO N°: 630957/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ETELVINA TEREZINHA VIANNA SCHRAIER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2587/14 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 36, 37, 40 e 41. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO N°: 337005/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEIS: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH 
DE PAULI 
INTERESSADO: JOAQUIM RIBEIRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2592/14 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face dos requerimentos constantes das peças n° 29 e 32, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO Nº: 293981/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, ELIANE REAL KOEHLER 
PROCURADOR GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 3949/14 
Diante do contido no Parecer n.º 16096/14 (peça 12) do Ministério Público de 
Contas, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba e do 
senhor Wilson Luiz Pires Mokva, presidente da entidade previdenciária – 
procedendo às necessárias inclusões na autuação – a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as 
falhas apontadas no citado parecer, visando regularizar o processo, ficando o 
gestor, caso desatendida a diligência, sujeito à imputação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, sendo o caso, 
oferecer contraditório. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/2014 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 666475/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, LIDIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 
PROCURADOR MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES 
DE SOUZA, GERENALDO EMERSON GOMES E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 3950/14 
Diante do contido no Parecer n.º 15737/14 (peça 27) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
senhora Walkíria Wiziack Zauith de Pauli, em seu endereço residencial, mediante 
ofício com aviso de recebimento, abrindo-lhe o prazo regimental de 15 (quinze) dias 
para o exercício do contraditório e da ampla defesa em face do que preconiza o § 2º 
do art. 355 do Regimento Interno deste Tribunal, uma vez estar sujeita à aplicação da 
multa prevista no art. 87, II, “a” da Lei Complementar n.º 113/2005, em razão do atraso 
no envio deste processo a esta Corte[1]. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[2] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. O art. 5º da Instrução Normativa n.º 69/2012 dispõe que o encaminhamento ao Tribunal dos 
atos de concessão listados no art. 2º deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/2014 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 710105/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO: SIDNEI DEZOTI 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 3952/14 
Diante do contido no Parecer n.º 17189/14 (peça 17) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Município de Guaraci e do senhor Jamis Amadeu, prefeito municipal – 
procedendo às necessárias inclusões na autuação – a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as 
falhas apontadas no citado parecer, visando regularizar o processo, ficando o 
gestor, caso desatendida a diligência, sujeito à imputação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, sendo o caso, 
oferecer contraditório. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/2014 deste Tribunal. 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 175/14 

PROCESSO Nº: 1014253/14 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

ENTIDADE: JOSE CARLOS CHRISTIANO FILHO 
INTERESSADO: JOSE CARLOS CHRISTIANO FILHO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 18009/14 

Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Artagão de Mattos Leão, nos 

termos do Despacho nº. 3924/14-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 

17 de novembro de 2014 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 
51.032-7 

 

EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 740051/12 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 

EDITAL Nº 451/14 

Em cumprimento ao Despacho nº 3777/14, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO o MUNICÍPIO DE CERRO 

AZUL, CNPJ nº 76.105.626/0001-24, na pessoa de seu representante legal, para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 

Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 

383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 

Diretoria de Protocolo, em 14 de novembro de 2014. 

CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 

__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 124442/09 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

INTERESSADO: EDSON ANTONIO PRIMON (CPF: 488.214.979-68) 
EDITAL Nº 452/14 

Em cumprimento ao Despacho nº 2546/14, do Relator do processo, Auditor 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, pelo presente Edital fica CITADO o 

Sr. EDSON ANTONIO PRIMON (CPF: 488.214.979-68), para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao 

Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 

disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 

do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 14 de novembro de 2014. 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 232270/10 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

INTERESSADO: JANETE DE FATIMA DO PRADO (CPF: 683.691.589-00) 

EDITAL Nº 453/14 

Em cumprimento ao Despacho nº 2567/14, do Relator do processo, Auditor 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, pelo presente Edital fica CITADA a 

Sra. JANETE DE FATIMA DO PRADO (CPF: 683.691.589-00), para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 

disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 

do Regimento Interno do Tribunal. 

Diretoria de Protocolo, em 14 de novembro de 2014. 
CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº: 235706/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 
INTERESSADO: MARCIO NERI DE OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 1114/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 

deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 

2790/14 (peça processual nº 36), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsável para intimação: 

MARCIO NERI DE OLIVEIRA – CPF 971.576.869-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

 
PROCESSO Nº: 232324/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA 

INTERESSADO: PEDRO GILSON RIBAS 
DESPACHO Nº 1115/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 

deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 

2797/14 (peça processual nº 22), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsável para intimação: 
PEDRO GILSON RIBAS – CPF 654.869.009-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 228203/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
INTERESSADO: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA 
DESPACHO Nº 1116/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2791/14 (peça processual nº 32), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
1) CLAUDINEI CALORI DE SOUZA – CPF 577.774.389-72 
2) CELSO PAULO ROTTA – CPF 387.386.359-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 268914/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ 
INTERESSADO: MAURÍCIO JOTTA MASSANO 
DESPACHO Nº 1117/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2784/14 (peça processual nº 22), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
MAURÍCIO JOTTA MASSANO – CPF 577.774.209-25 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 269996/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
INTERESSADO: NIVALDO GERMANO DOS SANTAOS 
DESPACHO Nº 1118/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2796/14 (peça processual nº 22), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
NIVALDO GERMANO DOS SANTOS – CPF 602.210.979-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 273373/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO: ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE 
DESPACHO Nº 1121/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2818/14 (peça processual nº 36), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE – CPF 028.429.219-25 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 273012/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO: ANDREI BARCELOS CLAUDINO 
DESPACHO Nº 1122/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2814/14 (peça processual nº 23), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
ANDREI BARCELOS CLAUDINO – CPF 861.345.669-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
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PROCESSO Nº: 249537/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ 
INTERESSADO: ROSANGELA APARECIDA JACOBY BARBOSA 
DESPACHO Nº 1123/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2810/14 (peça processual nº 30), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
ROSANGELA APARECIDA JACOBY BARBOSA – CPF 616.830.191-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 261731/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
INTERESSADO: ANDERSON BENTO MARIA 
DESPACHO Nº 1124/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2808/14 (peça processual nº 46), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
3) ANDERSON BENTO MARIA – CPF 955.152.839-53 
4) ELIZEU SPAGNOL – CPF 105.697.079-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 267667/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI 
INTERESSADO: IVANIL DA SILVA 
DESPACHO Nº 1125/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2821/14 (peça processual nº 25), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
IVANIL DA SILVA – CPF 917.335.539-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 261235/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI 
INTERESSADO: JOSE VIEIRA DA MOTA 
DESPACHO Nº 1126/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2829/14 (peça processual nº 36), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 

JOSE VIEIRA DA MOTA – CPF 387.604.879-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 247232/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 
INTERESSADO: LUCI HONORIO BORGES MENIN 
DESPACHO Nº 1127/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
2841/14 (peça processual nº 22), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
LUCI HONORIO BORGES MENIN – CPF 488.506.599-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 207850/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
INTERESSADO: IVONE APARECIDA DE SOUZA 
DESPACHO Nº 1128/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2817/14 (peça processual nº 23), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
IVONE APARECIDA DE SOUZA – CPF 756.980.219-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 254123/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
DESPACHO Nº 1129/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2809/14 (peça processual nº 35), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
JOSÉ MARIA DOS SANTOS – CPF 165.474.389-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 18 de novembro de 2014 
AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1 
Ato emitido por CAROLINE LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 592145/12 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS 
INTERESSADO: SANDRO MOACIR BRAGA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4215/14 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHOS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
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do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer do Parecer nº 16949/14-DICAP (peça nº 21), intimando: 

- CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de novembro de 2014. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 
Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 
diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 760580/13 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4216/14 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, com pedido de prorrogação de prazo para 

apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 39) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 1811/2014. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 17/11/2014 (peça nº 37). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 

dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 18 de novembro de 2014. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 
Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 
diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 790498/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4217/14 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, 

em atendimento ao Parecer nº 15202/14-DICAP (peça nº 21), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual; 
- EDGAR BUENO – gestor do ato. 
DICAP, em 18 de novembro de 2014. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 
Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 
diligências internas. 
 

PROCESSO Nº: 209276/14 

ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ 

INTERESSADO: APARECIDO DE MELO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 4218/14 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, 
em atendimento ao Parecer nº 17176/14-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ; 
E citando: 
- CLAUDIO BUZETI – gestor do ato; 
- JUAREZ AFONSO IGNACIO – gestor atual. 
DICAP, em 18 de novembro de 2014. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 329260/13 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 
INTERESSADO: GUIOMAR SARTORI HONORATO 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 4219/14 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer do Parecer nº 17156/14-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2014. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 348691/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 

INTERESSADO: LUIZ ALONSO GARCIA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 4228/14 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 17167/14-DICAP (peça nº 18), citando: 
- PEDRO SERGIO MILESKI – gestor atual. 
DICAP, em 18 de novembro de 2014. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 



Divulgação: Quinta-Feira 

20 de novembro de 2014 

Nº 1011 – 24 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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